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	INDICAÇÃO Nº454/2011




AUTORIA: VEREADORES SUBSCRITORES

INDICAM A NECESSIDADE DA CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA.

                                                           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente Indicação, versando sobre a necessidade da criação do Conselho Municipal dos Portadores de Deficiência.
JUSTIFICATIVA


Em razão da criação de órgão da administração pública ser reservada privativamente ao Poder Executivo, resta-nos solicitar, através da presente Indicação, que seja enviado ao Poder Legislativo projeto de lei dispondo sobre o assunto, observando que se trata de reivindicação da ADCANP – Associação dos Deficientes de Campo Novo do Parecis, formalizado através do Ofício nº 073/2011, anexo, protocolado nesta Casa no dia 26 de maio último.
A finalidade desse Conselho é promover no Município políticas públicas que assegurem à pessoa portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das Leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.

Oportuno mencionar as atribuições precípuas de um Conselho dessa natureza: 
· zelar pela efetiva implantação, implementação, defesa e promoção dos direitos da pessoa portadora de deficiência;

· formular diretrizes e promover planos, políticas e programas nos segmentos da administração local/regional para garantir os direitos e a integração da pessoa portadora de deficiência;
· acompanhar o planejamento e avaliar a execução, mediante relatórios de gestão, das políticas e programas setoriais de educação, saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura, turismo, desporto, lazer, política urbana e outras que objetivem a integração da pessoa portadora de deficiência;
· opinar e acompanhar a elaboração de leis estaduais e municipais que tratem dos direitos da pessoa portadora de deficiência;
· recomendar o cumprimento e divulgar as leis estaduais ou qualquer norma legal pertinentes aos direitos das pessoas portadoras de deficiência;
· propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da qualidade de vida da pessoa portadora de deficiência;
· propor e incentivar a realização de campanhas visando a prevenção de deficiências e a promoção dos direitos da pessoa portadora de deficiência;
· receber e encaminhar aos órgãos competentes as petições, denúncias e reclamações formuladas por qualquer pessoa ou entidade, quando ocorrer ameaça ou violação de direitos da pessoa portadora de deficiência, assegurados nas leis e na Constituição Federal, exigindo a adoção de medidas efetivas de proteção e reparação.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de junho de 2011.
Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES      Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Ver. AMANTINO BAIOTO                    Ver. Dr. VICTOR BRAGA PINTO

Ver. ARLEY LEITE PEREIRA                        Ver. CLÓVIS ANTÔNIO DE PAULA

Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO               Ver. VAGNER HERKLOTZ
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





